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 LEI N° 2.854 DE 08 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a doação de imóvel à ESPÓLIO DE SEBASTIÃO MOURA, em 
conformidade com a lei n

o
 1.833/03. 

 

    O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

   Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover definitivamente a doação do imóvel objeto da lei 

municipal n
o
 1.833, de 15 de maio de 2003 à ESPÓLIO DE SEBASTIÃO MOURA, pessoa física, CPF/MF. 700.076.759-68, na condição de titular pela 

concessão na época com sede neste município, em vista do término do prazo de concessão, de conformidade com o § 2º. da mesma lei. 

       Art. 2
o
.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e um (08/07/2021). 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LEI N° 2.855 DE 08 DE JULHO DE 2021 

Autoriza a doação de imóvel à PAULO SÉRGIO CARVALHO, em conformidade 
com a lei n

o
 1.834/03. 

 

    O Prefeito Municipal de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

   Art. 1
o
. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover definitivamente a doação do imóvel objeto da lei 

municipal n
o
 1.834, de 21 de maio de 2003 à PAULO SÉRGIO CARVALHO, pessoa jurídica, CNPJ/MF. 05.353.104/0001-01, na condição de titular 

pela concessão com sede neste município, em vista do término do prazo de concessão, de conformidade com o § 2º. da mesma lei. 

     

   Art. 2
o
.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e um (08/07/2021). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 200/2021, Dispensa de Licitação nº 027/2021, conforme Parecer Jurídico 
n°411/2021, para formalizar contrato com JOÃO ALCIONE DE OLIVEIRA, CPF 286.657.169-04, com base no inciso X, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 
 

Tibagi,23 de junho de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

Republicado por ter saído com incorreções 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2021 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas, do dia 22 de julho de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de alimentos 
proteicos. O valor máximo da licitação é de R$ 13.480,00 (treze mil, quatrocentos e oitenta reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 8 de julho de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
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